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PARECER JURÍDICO Nº 001 – 17/09/2025 
 
I – IDENTIFICAÇÃO: 
Processo Licitatório nº 6/2025-00055 – Inexigibilidade de Licitação (Proc. adm. nº: 202509167). 
De: Abrão Jorge Damous Filho – Procurador Municipal. 
Para: Exmo(a). Sr(a). Presidente(a) da Comissão Permanente de Licitação. 
Objeto: Inexigibilidade de Licitação, referente a contratação de serviço de locação de estande de 16 m2, 
destinado à Prefeitura Municipal de Acará/PA, com estrutura completa (montagem, mobiliário, telão de 
LED, iluminação e decoração), na Conferência das Nações Unidas sobre as mudanças climáticas (COP 30), 
pelo valor global de R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais). 
Órgão Consulente: Comissão Permanente de Licitação (CPL). 
 
II – RELATÓRIO: 

Trata-se de consulta encaminhada pelo(a) Presidente(a) da Comissão Permanente de Licitação 
para análise e emissão de parecer jurídico atinente ao procedimento administrativo na modalidade 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, cujo objeto é a contratação de serviço de locação de estande de 16 m2, 
destinado à Prefeitura Municipal de Acará/PA, com estrutura completa (montagem, mobiliário, telão de 
LED, iluminação e decoração), na Conferência das Nações Unidas sobre as mudanças climáticas (COP 30), 
pelo valor global de R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais). 

A presente manifestação tem por objetivo esmiuçar requisitos e ponderações a respeito da 
celebração de contrato de prestação de serviços pela Prefeitura de Acará/PA, com fundamento no art. 74, inciso 
I, da Lei nº 14.133/2021, que versa sobre a contratação direta por inexigibilidade de licitação para aquisição de 
materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços que só possam ser fornecidos por 
produtor, empresa ou representante comercial exclusivos. 

Oportuno esclarecer, ainda, que o exame deste órgão de assessoramento jurídico é feito nos termos 
do art. 8º, §3º da Lei 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos), abstraindo-se os aspectos de conveniência 
e oportunidade da contratação em si.  

Por último, é imprescindível ressaltar sobre a aplicabilidade da Nova Lei de Licitações e contratos 
administrativos, onde em seu art. 191, deixa explicito a possibilidade de optar por licitar ou contratar diretamente 
de acordo com a referida Lei, ou conforme a Lei 8.666/93, até o decurso do prazo de 02 (dois) anos após a 
publicação oficial do novo regime (01/04/2021), sendo que a opção escolhida deverá ser indicada expressamente 
no edital ou instrumento de contratação direta, vedada a aplicação combinada das duas leis. 

Nada obstante, recomenda-se que a área responsável atente sempre para o princípio da 
impessoalidade, que deve nortear as compras e contratações realizadas pela Administração Pública.  

É o relatório. 
 

III – CONSIDERAÇÕES NECESSÁRIAS: 
Preliminarmente, cumpre esclarecer que a presente manifestação limitar-se-á à dúvida estritamente 

jurídica ora proposta e, aos aspectos jurídicos da matéria, abstendo-se quanto aos aspectos técnicos, 
administrativos, econômico-financeiros e quanto à outras questões não ventiladas ou que exijam o exercício de 
conveniência e discricionariedade da Administração.  

A emissão deste parecer não significa endosso ao mérito administrativo, tendo em vista que é 
relativo à área jurídica, não adentrando à competência técnica da Administração, em atendimento à recomendação 
da Consultoria-Geral da União, por meio das Boas Práticas Consultivas – BCP nº 07, qual seja:  

O Órgão Consultivo não deve emitir manifestações conclusivas sobre temas não jurídicos, tais 
como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, sem prejuízo da 
possibilidade de emitir opinião ou fazer recomendações sobre tais questões, apontando tratar-
se de juízo discricionário, se aplicável. Ademais, caso adentre em questão jurídica que possa 
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ter reflexo significativo em aspecto técnico deve apontar e esclarecer qual a situação jurídica 
existente que autoriza sua manifestação naquele ponto.  

 
Portanto, passa-se à análise dos aspectos relacionados às orientações jurídicas ora perquiridas. 
 

IV – FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA: 
A Constituição Federal de 1988, em capítulo reservado aos Princípios Gerais da Atividade 

Econômica, notadamente em seu art. 175, condicionou a prestação de serviços públicos à realização de prévio 
procedimento licitatório.  

De outro lado, a própria Carta Magna, em capítulo destinado à Administração Pública, ressalva 
casos em que a legislação infraconstitucional confere ao Poder Público a faculdade de contratar sem a 
necessidade de tal procedimento, conforme se depreende do inciso XXI do art. 37, abaixo transcrito: 

Art. 37. (...)  
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 
alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 
de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações.  

 
De tal missão se encarregou a Lei nº 14.133/2021, mais conhecida como a Nova Lei Geral de 

Licitações e Contratos Administrativos – NLLCA, que regulamenta as Licitações e Contratações Públicas.  
A referida Lei nº 14.133/2021, excepcionou, em seu art. 74, inciso I, a regra para a presente Licitação 

por procedimento de inexigibilidade, ora em razão de situações de flagrante excepcionalidade, onde a licitação, 
em tese, seria possível, entretanto, pela particularidade do caso, o interesse público a julgaria inconveniente, como 
é o caso da presente inexigibilidade, tendo em vista a particularidades dos serviços almejado pela secretaria em 
questão, vejamos: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:  
I - Aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços 
que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial 
exclusivos;  
II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de empresário 
exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública;  
III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza 
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização, 
vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação:  
IV - objetos que devam ou possam ser contratados por meio de credenciamento;  
V - aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações e de localização tornem 
necessária sua escolha.  
(grifo nosso) 

 
Neste ponto, cumpre fazer uma digressão para ressaltar que a contratação em análise se 

fundamenta no art. 74, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021.  
Como visto, há situações que, apesar de gerarem vínculos entre a Administração e o particular, 

independem, por razões lógicas, de licitação. São aquelas em que a disputa se faz inconveniente, desnecessária 
ou impossível. A Lei nº 14.133/2021, nos artigos 74 e 75 prevê as hipóteses de contratação direta, por 
inexigibilidade ou dispensa de licitação. Ou seja, embora a regra para autarquias e órgãos públicos seja licitar, a 
Lei de Licitações, nos dispositivos citados, permite à Administração a contratação direta.   
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Como se vê, a exigência de prévia licitação é requisito essencial, de índole constitucional, para a 
realização de contratos com a Administração. Com efeito, tal exigência se faz necessária para a efetiva 
concretização dos princípios basilares que regem a Administração pública, elencados no art. 37, caput, da CF/88.   

No entanto, o próprio dispositivo constitucional admite a ocorrência de casos específicos, 
expressamente previstos pela legislação, em que se permitem exceções à regra geral da prévia licitação como 
requisito à celebração de contratos com a Administração. Tais exceções encontram-se previstas atualmente nos 
arts. 74 e 75 da Lei n. 14.133/2021, que tratam, respectivamente, de inexigibilidade e de dispensa de licitação.   

A leitura dos dispositivos constitucionais e legais sobre o tema permite concluir que a validade da 
contratação direta está igualmente condicionada à observância dos princípios fundamentais norteadores da 
licitação – legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, probidade administrativa e julgamento 
objetivo.   

Em regra, as obras, serviços, compras e alienações, da Administração Pública submetem-se à 
obrigatoriedade de realização do procedimento licitatório, nos termos do inciso XXI do artigo 37 da Constituição 
Federal. A exceção consiste na contratação direta por dispensa de licitação, prevista no art. 75, e por 
inexigibilidade de licitação, nos termos do art. 74, inciso I, da Lei nº 14.133/21.   

No caso, dispõe o inciso I do artigo 74 da Lei nº 14.133/2021 que é inexigível a licitação quando 
inviável a competição, em especial nos casos de aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou 
contratação de serviços que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial 
exclusivos, senão vejamos:   

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:   
I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços que só 
possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos;   

 
Ainda a propósito, é firme o ensinamento doutrinário de que “a contratação direta, em caso de 

inexigibilidade de licitação, resulta da inviabilidade de competição”, notadamente em razão de ser inviável a 
competição por meio de certame licitatório, uma vez que “se trata de produtor ou fornecedor exclusivo” do bem a 
ser adquirido (MARINELA, Fernanda. Manual de Direito Administrativo. 17. ed. Salvador: Juspodivm, 2023, 
p. 433).   

Especificamente acerca das hipóteses de inexigibilidade, a contratação direta será possível quando 
houver inviabilidade de competição, que decorre da falta de um pressuposto lógico da licitação: a própria 
concorrência. Ou seja, não se mostra razoável exigir da Administração Pública a realização de um procedimento 
licitatório se desde já é sabido a quem será direcionada a contratação.  

Em relação à qualificação técnica a serem prestados pelo proponente, consiste em seus 
documentos comprovados conforme declaração de exclusividade apresentada, sendo, dessa forma, inviável 
escolher o melhor contratado, para fornecimento dos produtos, por meio de licitação, pois tal mensuração não se 
funda em critérios objetivos (como o menor preço).   

Cabe à autoridade competente e aos seus auxiliares avaliar, motivadamente, a contratação 
conveniente e oportuna para o município.  

Ademais, a realização do processo de contratação direta por inexigibilidade de licitação, 
fundamentado na Lei nº 14.133/2021, precisa guardar observância ao artigo 72, que assim dispõe:  

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de 
dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos: 
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise 
de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;   
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta 
Lei;  
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos 
requisitos exigidos;   
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IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o 
compromisso a ser assumido;   
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação 
mínima necessária;   
VI - razão da escolha do contratado;   
VII - justificativa de preço;   
VIII - autorização da autoridade competente.  
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato 
deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial.   

 
Necessário verificar a presença dos elementos enumerados no supracitado art. 72, Lei nº 

14.133/2021.  
É de se apontar que a Lei nº 14.133/21 priorizou a divulgação das contratações por meio do Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), além de o parágrafo único do artigo 72 do supracitado diploma 
normativo exigir que o ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá ser 
divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial.  

No que tange à minuta do contrato e sua concordância com as imposições do art. 92 da Lei nº 
14.133/2021, observa-se a obrigatoriedade da abordagem das seguintes cláusulas:  

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam:  
I - o objeto e seus elementos característicos;  
II - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante vencedor ou ao ato que tiver 
autorizado a contratação direta e à respectiva proposta;  
III - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto aos casos omissos;  
IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento;  
V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data base e a periodicidade do 
reajustamento de preços e os critérios de atualização monetária entre a data do adimplemento 
das obrigações e a do efetivo pagamento;  
VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o prazo para liquidação e 
para pagamento;  
VII - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega, observação e 
recebimento definitivo, quando for o caso;  
VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação funcional 
programática e da categoria econômica;  
IX - a matriz de risco, quando for o caso;  
X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o caso;  
XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, 
quando for o caso;  
XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas, inclusive 
as que forem oferecidas pelo contratado no caso de antecipação de valores a título de 
pagamento;  
XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos mínimos estabelecidos 
nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e as condições de manutenção e assistência 
técnica, quando for o caso;  
XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das 
multas e suas bases de cálculo;  
XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para conversão, quando for o 
caso;  
XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a 
habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;  
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XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, 
bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social e para aprendiz;  
XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos definidos em regulamento;  
XIX - os casos de extinção. 

 
Em razão do exposto, considerando que até então o procedimento não apresenta irregularidades 

que acarretem vícios de legalidade e tendo em vista os preceitos legais que regem a matéria, opinamos pelo 
prosseguimento do processo em seus ulteriores atos. 

 
IV – CONCLUSÃO: 

ANTE O EXPOSTO, conclui-se, salvo melhor juízo, presentes os pressupostos de regularidade 
jurídica dos autos, ressalvado o juízo de mérito da Administração e os aspectos técnicos, econômicos e 
financeiros, que escapam à análise dessa Procuradoria Jurídica, diante da documentação acostada aos autos, 
esta Assessoria Jurídica entende pela possibilidade da inexigibilidade de licitação e aprovação da minuta do 
contrato, pelo que se conclui e se opina pela aprovação e regularidade do processo adotado até o presente 
momento, estando cumpridos todos os requisitos exigidos legalmente, recomendando-se a continuidade da 
presente contratação direta, haja vista a ausência de óbice jurídico para tanto. 

É o parecer. S. M. J. 
Acará/PA, 17 de setembro de 2025. 

 
 
 
 
 

___________________________________________ 
Dr. Abrão Jorge Damous Filho – OAB/PA 12.921 
PROCURADOR DO MUNICÍPIO DE ACARÁ/PA 
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